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1. Regulamento Geral de Proteção de 
Dados(RGPD): alguns dados contextuais

• Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
designado por Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD)

• Objetivos: Proteção de pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento 
(automatizado ou não) de dados pessoais e à sua livre circulação

• Revoga a Diretiva 95/46/CE. 

• Legislação nacional complementar: Proposta de Lei 120/XIII, 
atualmente na Assembleia da República

• Para saber mais: https://bit.ly/2HlLLDk



RGPD

RGPD: sobre o âmbito de aplicação

NB: aplicação no âmbito dos art. 2.º e 3.º



Tratamento de dados pessoais: definição

• Operação ou um conjunto de operações efetuadas 
sobre dados pessoais ou sobre conjuntos de dados 
pessoais, por meios automatizados ou não 
automatizados, tais como: 

• a recolha, o registo, a organização, a estruturação, a 
conservação, a adaptação ou alteração, a recuperação, 
a consulta, a utilização, a divulgação por transmissão, 
difusão ou qualquer outra forma de disponibilização, a 
comparação ou interconexão, a limitação, o 
apagamento ou a destruição; 



Contextualização dos dados

Para a execução do tratamento, é necessário 
contextualizar os dados 

condicionam

Os dados fazem parte dos processos de 
negócio  



Do contexto aos instrumentos de gestão de dados 

Contexto
Finalidade

Fundamento
Determina  Permite

Organização

Recolha

Conservação

*Minimização

*Limitação

*Integridade

Esquema 
Metainformação

descritiva

Plano de 
classificação

Tabela de seleção

Determinação e justificação de:
Prazos de conservação
Destinos finais

* Princípios Eliminação



Transferência
Portabilidade
Exportação

Exemplos de ações de gestão e tratamento de dados em sistemas eletrónicos de gestão de arquivo ‐
SEGA’s (modelo MOREQ2010)

.Definição de prazos e destinos

Recolha
Registo
Adaptação e alteração
Retificação
Pseudonimização

(Diversas ações de tratamento)

Recuperação, consulta, divulgação, …

Contexto: organização e estruturação

Conservação (dados, evidências 
da aplicação RGPD, etc)

Segurança de acessos



A “Lista Consolidada”: referencial para a elaboração 
da tabela de seleção

Lista 
consolidada

Tabela de 
seleção 

Referencial para a 
uniformização dos 
prazos e destinos 

Aplicação 
suprainstitucional

Para saber mais: http://arquivos.dglab.gov.pt/servicos/classificacao‐e‐avaliacao/



A “Lista consolidada”

Disponível em: 
http://arquivos.dglab.gov.pt/programas‐e‐

projectos/modernizacao‐
administrativa/macroestrutura‐funcional‐mef/lista‐

consolidada/



CRITÉRIO

CRITÉRIO

CRITÉRIO

CRITÉRIO

Com base no principio da finalidade e no fundamento jurídico



RGPD ‐ A eliminação de dados pessoais

• 1.O titular tem o direito de obter do responsável pelo tratamento o 
apagamento dos seus dados pessoais

• 3. Não se aplicam na medida em que o tratamento se revele necessário: 
• a) Ao exercício da liberdade de expressão e de informação; 
• b) Ao cumprimento de uma obrigação legal que exija o tratamento, ao exercício de 
funções de interesse público ou ao exercício da autoridade pública; 

• c) Por motivos de interesse público no domínio da saúde pública
• d) Para fins de arquivo de interesse público, para fins de investigação científica ou 
histórica ou para fins estatísticos, nos termos do artigo 89.º, n.º 1, na medida em que 
o direito referido no n.º 1 seja suscetível de tornar impossível ou prejudicar 
gravemente a obtenção dos objetivos desse tratamento; ou

• e) Para efeitos de declaração, exercício ou defesa de um direito num processo 
judicial. 

(RGPD – art.º 17.º)



Como atuar em situação de solicitação de 
apagamento de dados
• Informação de conservação permanente *

• Dados podem ser objeto de pseudonimização (após o prazo de necessidade 
para cumprimento da sua finalidade imediata e de verificação/auditoria) e 
sua reversão/anulação, quando puderem ser dados à consulta, segundo a Lei 
n.º 26/2016 (acesso)

• Informação de eliminação *
• Prazos de conservação administrativa têm em conta necessidades legais de 
verificação / auditoria 

• Podem existir prazos (de conservação de dados) diferentes numa mesma 
série ou processo de negócio (mas a eliminação dos documentos, na sua 
totalidade, só pode decorrer após o seu cumprimento) 

* De acordo com a tabela de seleção



• Alteração ao artigo 17.º do DL 16/93
• 1 ‐ É garantido o acesso à documentação conservada em arquivos públicos, 
salvas as limitações decorrentes dos imperativos de conservação das 
espécies, aplicando‐se as restrições decorrentes da legislação geral e 
especial de acesso aos documentos administrativos.

• 2 ‐ São acessíveis os documentos que integrem dados nominativos:
• a) Desde que decorridos 30 anos sobre a data da morte das pessoas a que 
respeitam os documentos; ou

• b) Não sendo conhecida a data da morte, decorridos 40 anos sobre a data 
dos documentos, mas não antes de terem decorrido 10 anos sobre o 
momento do conhecimento da morte.

• 3 ‐ Os dados sensíveis respeitantes a pessoas coletivas, como tal definidos 
por lei, são comunicáveis decorridos 30 anos sobre a data da extinção da 
pessoa coletiva, caso a lei não determine prazo mais curto.

O acesso segundo a Lei n.º 26/2016



“Lista Consolidada”: entre o presente e o futuro próximo

Articulação
Vertentes  LEGISLATIVA

RCM 51/2017
+ Proposta de 
Decreto‐Lei

TECNOLÓGICA
Plataforma 

CLAV

TÉCNICA
Lista 

Consolidada

FINANCIAMENTO 
SAMA

MEDIDADAS 
GOVERNAMENTAIS

Simplex + (2017)
(Medida 107)

RGPD



Plataforma CLAV Enquadramento

Estrutura tecnológica:

‐ Gerir a informação contida 
na Lista Consolidada 
(ontologia)
‐ Disponibilizar produtos 
derivados (ex.: Tabela de 
seleção)
‐ Desmaterializar e simplificar 
serviços



Plataforma CLAV – Classificação e Avaliação  Em desenvolvimento (DGLAB, UM)Plataforma CLAV – Classificação e Avaliação 



Plataforma CLAV – Classificação e Avaliação  Em desenvolvimento (DGLAB, UM)



Muito obrigado pela vossa atenção!
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